










































































































































































Diário Oficial8 - Quarta-feira, 26 de Novembro de 2008

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
P5 3,67 ha 0203335, 7636420
P74 40,88 ha 0219320, 7649454
P100 84,83 ha 0223348, 7656870
P108 31,54 ha 0223534, 7658182
P114 24,09 ha 0224802, 7659148
P130 8,83 ha 0214759, 7662739
P137 6,94 ha 0207870, 7664615
P142 5,02 ha 0205353, 7665836
PGLEI 1,80 ha 0213837, 7659544

Cerrado

Número Área Coordenadas UTM Observações
(fuso 23)

C3 6,42 ha 0198989, 7635435
C7 28,81 ha 0201921, 7637044
C8 125,55 ha 0201883, 7638147
C69 e 70 13,91 ha 0214212, 7650868
C95 e 96 7,03 ha 0214726, 7654286
C98 1,64 ha 0215520, 7654806
C99 84,00 ha 0218002, 7655775
C106 3,99 ha 0214450, 7657038
C107 10,96 ha 0217259, 7656909
C111 2,60 ha 0214986, 7657955
C112 43,68 ha 0215408, 7658488

C113 72,20 ha 0217533, 7657708
C117 2,62 ha 0213404, 7660110
C118 10,33 ha 0213808, 7661348
C119 4,67 ha 0213936, 7660833
C120 9,13 ha 0214302, 7660485
C121 5,37 ha 0214575, 7661712
C122 51,23 ha 0216528, 7660802
C128 6,14 ha 0212847, 7661881
C129 2,91 ha 0213886, 7662447
C131 17,2 ha 0222408, 7661865
C132 4,64 ha 0223404, 7661748
C133 2,95 ha 0200930, 7664736
C135 11,85 ha 0204163, 7664790
C136 3,29 ha 0206066, 7664617
CBID 5,12 ha 0212062, 7650699

Outros Fragmentos

Número Área Coordenadas UTM Observações
(fuso 23)

6 16,21 ha 0193733, 7637217
44 3,47 ha 0207569, 7647342
62 3,94 ha 0196445, 7650217
127 2,75 ha 0200450, 7662229

Cód. 02.03.40

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
ATO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA EDUCAÇÃO DE 19/09/2008
Nº 16/2008
O Secretário Municipal da Educação

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor e à
vista do Processo 043/2008 da SME
dispõe:

Artigo 1º - Autoriza o encerramento
das atividades da Escola Infantil URSI-
NHO FELIZ, localizada à Rua Dino
Martinelli nº 275, no bairro Adelino Si-
mioni, nesta cidade de Ribeirão Preto/
SP, mantida por Alves & Alves Recrea-
ção Infantil Ltda - ME, CNPJ nº 01.
843.759/0001-07, sediada no mesmo
endereço, autorizada a funcionar por
ato do Secretário Municipal da Educa-
ção de nº 29/2006, conforme normas
legais existentes na Deliberação CME
nº 001/01.

Artigo 2º - Este ato entrará em vigor
na data de sua publicação.

Salvador, no Geraldo Correia de Car-
valho.

Homologa o Plano Escolar para o
ano de 2008 do Berçário e Escola Infan-
til Ursinho Baby, no Jardim Novo Mun-
do.

Homologa em caráter excepcional
os Planos Escolares para os anos
2006 e 2007 da Escolinha Rei Leão, na
Vila Virginia.

ATO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA EDUCAÇÃO DE 24/11/08
Nº 18/2008
O Secretário Municipal da Educação

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor e à
vista do Processo SME 07/2008:

Artigo 1º - Autoriza o funcionamento,
aprova o Regimento e Homologa o Pro-
jeto Pedagógico da “Creche Vovó Me-
ca” Educação Infantil, localizada à Rua
Adolfo Leandro nº 211, no bairro Geral-
do Correia de Carvalho, em Ribeirão
Preto/SP, mantida pela Unificação Kar-
decista de Ribeirão Preto, CNPJ nº 55.
986.699/0001-00 sediada no mesmo
local com o Curso de Educação Infantil,
para atender crianças de 2 a 6 anos.

Artigo 2º - O responsável pela Insti-
tuição fica obrigado a manter adequa-
do o seu Regimento e o seu Projeto Pe-
dagógico à legislação em vigor.

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor
na data de sua publicação.

ATO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA EDUCAÇÃO DE 24/11/08
Nº 19/2008
O Secretário Municipal da Educação

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor e à
vista do Processo SME 028/2008:

Artigo 1º - Autoriza o funcionamento,
aprova o Regimento e Homologa o Pro-
jeto Pedagógico da “Creche Imaculado
Coração de Maria”, localizada à Rua
Monte Alegre, nº 707, no bairro Monte
Alegre, em Ribeirão Preto/SP, mantida
pela Assistência de Caridade Vicentina,
CNPJ nº 55.110.985/0001-08 sediada
na Rua João Clapp, nº 521 com o Curso
de Educação Infantil, para atender crian-
ças de 0 a 6 anos.

Artigo 2º - O responsável pela Insti-
tuição fica obrigado a manter adequa-
do o seu Regimento e o seu Projeto Pe-
dagógico à legislação em vigor.

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor
na data de sua publicação.

JOSÉ NORBERTO CALLEGARI
LOPES
Secretário Municipal da Educação
RG. 1.983.494-SSP-SP
Cód. 02.07.10

ATO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA EDUCAÇÃO DE 24/11/2008
Nº 17/08
O Secretário Municipal da Educação,

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor:

Homologa os Projetos Pedagógi-
cos 2008/2011 das seguintes unida-
des escolares:

CEI Cloresdith Ferlin Ferreira, no Ade-
lino Simioni; EMEI Dra. Adriana Cou-
tinho Brandani Camilo, no Jardim Ouro
Branco; EMEI Henilla Godoy Velludo

Faça silêncio ao pas-
sar em frente aos
hospitais. Os doentes
merecem. Em toda
parte procure fazer o
mínimo de barulho.

...Continuação















POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 506079
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 014304/3543402/2021
Endereço: RUA ADOLFO LEANDRO Nº: 211
Complemento: Bairro:GERALDO DE CARVALHO
Município: RIBEIRAO PRETO
Ocupação: PRÉ ESCOLA
Proprietário: UNIFICACAO KARDECISTA DE RIBEIRAO PRETO
Responsável pelo Uso: UNIFICACAO KARDECISTA DE RIBEIRAO PRETO
Responsável Técnico: CAMILA CARLA FERREIRA
CREA/CAU: 5063011379 ART/RRT: 28027230210075689
Área Total (m²): 686,26 Área Aprovada (m²):686,26
Validade: 18/03/2024
Vistoriador: CB PM JOSE CLAUDIO AZEVEDO ALVES
Homologação: 1. TEN PM MARIO TOCIO DOI
OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAÚDE PÚBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO NO. 64.862,
E 13 DE MARÇO DE 2020 E DECRETO 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Ribeirao Preto, 18 de Março de 2021

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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